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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 001/2022 AO CONTRATO 
004/2021. 
 
PROCESSO LICITATORIO Nº 006/2021. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 
 
PARTES: Câmara Municipal de Gloria de Dourados - MS e Everton 
Aparecido Pires da Cunha. 
 
OBJETO: prestação de serviços técnicos de sonorização, serviços gerais de 
manutenção de equipamentos de som, gravações das sessões ordinárias e 
demais eventos realizados pela Câmara Municipal de Glória de 
Dourados/MS, bem como alimentação e atualização das redes sociais da 
Câmara Municipal de Glória de Dourados, transmissão das sessões via 
facebook, e ainda, auxílio nos eventos realizados no Plenário.  

 

DO VALOR: A Cláusula Terceira - Do Valor do Contrato fica acrescida da 
importância de R$ 17.580,00, pagas em 10 (dez) parcelas mensais, de R$ 
1.758,00 (hum mil setecentos e cinquenta e oito reais), passando o valor do 
contrato original após o primeiro aditivo de R$ 35.160,00, para R$ 
52.740,00. 
 
DO PRAZO: A Cláusula Quinta - Da vigência do Contrato será prorrogada 
por mais 10 (dez) meses, iniciando-se em 01/02/2023 e encerrando-se em 
31/12/2023, excluindo-se os meses de janeiro e julho de 2022, tendo em 
vista que não há sessão ordinária, sendo que havendo alguma sessão 
extraordinária, haverá o pagamento proporcional ao dia trabalhado. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato 
004/2021. 
 
ASSINAM: Julio Cleverton dos Santos - Pela Contratante, Everton Aparecido 
Pires da Cunha - Pela Contratada e testemunhas. 

 
 

Gloria de Dourados - MS, 31 de dezembro 2022. 
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